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LEI N° 1.193, DE 13 DE ABRIL DE 2023. 
 

Dispõe sobre a Participação dos Produtores 
Rurais e Orgânicos do município em Eventos 
Produzidos, organizados, patrocinados ou 
Apoiados pelo executivo municipal e dá 
outras providências. 

  
Projeto de autoria Ver. Hayandra Luiza Cesca Duque. 

 

 

A Câmara Municipal de Chácara, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica assegurada a participação dos produtores rurais e orgânicos em 

eventos produzidos, organizados, patrocinados ou apoiados pela Prefeitura Municipal, 
a fim de incentivar a qualificação da produção orgânica, valorizar os produtos locais e 
apoiar a comercialização. 

Parágrafo único. A participação de que trata o art. 1º fica dispensada quando 
não houver comercialização de produtos alimentícios no evento ou quando o público 
alvo não for compatível com as atividades relacionadas a produtos orgânicos. 

Art. 2º O promotor e/ou realizador do evento deverá obrigatoriamente 
disponibilizar espaço físico visível e bem localizado para a instalação da infraestrutura 
necessária à comercialização dos produtos. 

Art. 3º Caberá ao Executivo Municipal, indicar quais produtores participarão 
de cada evento, bem como fiscalizar tais participações. 

Art. 4º O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Chácara, 13 de abril de 2023. 
 
 
 

Jucelio Fernandes de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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